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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 252/2017    

              DE 23 DE MARÇO DE 2017 

 

ESTABELECE NORMAS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Estabelece normas gerais para contratação de pessoal por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público no Município de São Mateus do Maranhão, Estado do 

Maranhão. 
 

Art. 2º Entende-se como contratação temporária de excepcional interes-

se público as que visam a: 
 

I – combater surtos endêmicos, bem como, desenvolvimento de progra-
mas de saúde com prazo determinado, instituídos por ato do Executivo 

Municipal, obedecidas as normas da saúde pública em todos seus níveis; 

II – atender as situações de calamidade pública; 
III – atender as situações de emergência; 

IV – substituição de profissionais da educação regidos pela Lei Munici-

pal que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magisté-
rio; 

V – substituição de servidores regidos pelo Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipal; 
VI – atender a melhoria do serviço público por razões diversas; 

VII – atender serviços diversos com duração determinada; 

VIII – atender o cumprimento de obrigações estabelecidas em convê-
nios, acordos, programas e demais ajustes firmados pelo município, com 

as diversas esferas governamentais da União, Estados e Municípios, bem 

como, de outros órgãos de administração direta, indireta e filantrópica, 
visando o desenvolvimento de serviços de assistência social, saúde, 

educação, esporte e lazer, por prazo determinado; e, 

IX – preencher vagas de concurso não ocupadas. 

 

Parágrafo Único. As contratações com base neste artigo, serão feitas 

através de contrato administrativo de prestação de serviço e obedecerão 
os seguintes critérios: 

 

a) na hipótese do item I, através do órgão de saúde da administração 
direta do município, pelo prazo não superior a 12 (doze) meses ou até no 

máximo quando da durabilidade do programa; 

 
b) nas hipóteses dos itens II e III, através dos diversos órgãos da admi-

nistração direta do município, desde que a situação de calamidade ou 

emergência esteja decretada na forma da lei, sendo que as contratações 
terão a vigência restrita ao prazo de duração da situação decretada; 

 

c) na hipótese do item IV, através do órgão de educação da administra-
ção direta do município, pelo prazo de até 12 meses, para suprir a falta 

de profissionais da educação, decorrente de exoneração ou demissão, 

falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamentos 
ou licenças, previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal, po-

dendo ser efetivada mediante análise de curriculum vitæ; 

 
d) na hipótese do item V, através da Secretaria de Planejamento, Orça-

mento e Gestão do município, pelo prazo de até 12 meses, para suprir a 

falta de servidores decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, 
aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamentos ou licenças, 

previstas no Estatuto do Servidor Público Municipal, podendo ser efeti-

vada mediante análise de curriculum vitæ; 
 

 
 

e) na hipótese do item VI, através dos órgãos da administração direta do municí-

pio, visando melhorar o serviço público tornado de baixa qualidade pela falta de 
servidores ou até mesmo, pela substituição de servidores os quais tenham se 

afastado temporariamente ou definitivamente de suas funções, pelo prazo de até 

12 meses. No caso de substituição de servidor do quadro efetivo, não existindo 
remanejamento do outro servidor ou servidor com aptidões específicas para a 

função, o prazo de contratação será de 12 (doze) meses, sem prorrogação, deven-

do a vaga ser preenchida por concurso público; 

 

f) na hipótese do item VII, através dos órgãos da administração direta do municí-

pio, visando a realização de serviços determinados como recenseamento, cadas-
tramento, levantamento estatístico e outros com duração não superior a 12 (doze) 

meses; 

 
g) na hipótese do item VIII, através dos órgãos da administração direta e indireta 

do município, para atender o cumprimento de obrigações estabelecidas em con-

vênios, acordos, programas e demais ajustes firmados com as diversas esferas 
governamentais da União, Estados e Municípios, bem como, de outros órgãos da 

administração direta e indireta e com Instituições filantrópicas, visando o desen-

volvimento de serviços de assistência social, esporte e lazer, por prazo determi-
nado; e, 

 

h) na hipótese do item IX, através dos órgãos da administração direta do municí-
pio, relativamente às vagas não preenchidas por ocasião de concurso público, 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
Art. 3º A forma de análise do curriculum vitae será objeto de regulamentação, a 

ser editada pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 10 (dez) dias contados da 

publicação desta lei. 
 

Art. 4º É vedado o desvio de função objeto da contratação, sob pena de nulidade 

do ato de contratação. 
 

 

Art. 5º Os contratados temporariamente estão sujeitos aos mesmos deveres e 

proibições, assim como mesmo regime de responsabilidades, vigentes para os 

servidores públicos integrantes do órgão a que forem subordinados. 
 

Art. 6º O contrato firmado na forma desta Lei extinguir-se-á sem direito a inde-

nizações: 
 

I – por conveniência da administração municipal, devidamente justificada; 

II – pelo término do prazo contratual; 
III – por iniciativa do contratado. 

 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, que serão suplementadas, se necessárias. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2017. 

 

Art. 9º revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Mara-

nhão, aos vinte e três  dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 
 

 

HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO 

Prefeito Municipal 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

Diário Oficial do Município  

Poder Executivo 

Praça Matriz, 42 - Centro 

São Mateus do Maranhão—MA 
  

Hamilton Nogueira Aragão 
Prefeito Municipal 

  

Maiara Costa Aragão 
Secretaria de Administração 

  

Site:  www.saomateus.ma.gov.br  

  

ESTADO DO MARANHÃO 


